
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201047458 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LEX COMERCIAL E SERVICOS LTDA ME

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2003

2005

BRASILIA

10 Junho 2024

Nº FCN/REMP

DFN2491784519

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/079.909-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2491784519

Data

08/06/2024

712.495.406-15 LUCIO GUILHERME RODRIGUES 10/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

(CONSOLIDADA) 

LEX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:04.044.903/0001-25 

NIRE:53.2.01047.45-8 

 

MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES, brasileira, viúva, empresária, filha 

de Sebastiao Fernandes de Oliveira e de Sebastiana Gonçalves de Oliveira, 

natural de Ipanema - MG, nascida aos 27/06/1948, residente e domiciliado 

à QE 24, Conjunto “F”, Casa 08, CEP: 71.060-060, Guara II, Brasília, DF, 

portadora da Carteira de Identidade nº 3.645.670, expedida pela SSP/DF 

em 13/08/2014, inscrito no CPF/MF: 796.906.021.87. 

Única sócia da empresa denominada, LEX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 

ME, com sede na QE 40, RUA 22, LOTE 03, SALA 201, POLO DE MODAS, CEP: 

71.070-522, GUARA II, BRASÍLIA, DF, Registrada na Junta Comercial do 

Distrito Federal, sob o NIRE 53.2.01047.45-8, por despacho de 13/09/2000, 

e inscrita no CNPJ nº 04.044.903/0001-25, RESOLVEM, de comum acordo, 

alterar e consolidar, a Sociedade Limitada, e o fazem na melhor forma 

de direito, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADMISSÃO DE SÓCIO 

É admitido na sociedade, 

LUCIO GUILHERME RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural 

de Ipanema – MG, nascido aos 13/10/1968, filho de Hamilton Marcelino 

Rodrigues e de Maria das Graças Rodrigues, portador da carteira de 

Identidade nº 1.675.383 SESP/DF, expedida em 02/08/2013, inscrito no CPF/MF: 

nº 712.495.406-15, residente e domiciliado a QE 24, Conjunto “F”, Casa 08, 

CEP: 71.060-060, Guara II, Brasília, DF; 

BENONI FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, 

natural de Tutóia - MA, nascido aos 23/11/1953, filho de Sebastião Francisco 

de Oliveira e Bernarda Ferreira de Oliveira, portador da Carteira de 

Identidade n.º 799.162 - SSP/DF, conforme CNH Nº 01229793191 expedida pelo 

DETRAN/DF, em 28/03/2016, CPF n.º 898.722.151-20, residente e domiciliado 

na Rua 22, 204 Apto, CEP: 71.070-522, Guara II, Brasília, DF. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIRADA DE SÓCIOS 

Retira-se da sociedade a sócia, MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES, acima 

qualificada, que cede e transfere neste ato, para o sócio, LUCIO GUILHERME 

RODRIGUES, parte de suas quotas de capital no montante de 250.000 (Duzentos 

e Cinquenta Mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada, 

totalizando R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais), dando plena, 

rasa e irrevogável quitação das quotas aqui transferidas e não tendo nada 

mais a reclamar da sociedade. 

Retirando-se da sociedade a sócia, MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES, acima 

qualificado, que cede e transfere neste ato, para o sócio, BENONI FRANCISCO 

DE OLIVEIRA, as demais quotas de capital no montante de 250.000 (Duzentos 

e Cinquenta Mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada, 

totalizando R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais), dando plena, 

rasa e irrevogável quitação das quotas aqui transferidas e não tendo nada 

mais a reclamar da sociedade, ficando assim distribuída: 

SOCIOS PERCENTUAL QUOTAS VALOR EM R$ 

LUCIO GUILHERME RODRIGUES 

BENONI FRANCISCO DE OLIVEIRA 

50,00% 

50,00% 

250.000 

250.000 

R$ 250.000,00 

R$ 250.000,00 

TOTAL 100,00% 500.000 R$ 500.000,00 
§ 1º - Os Sócios retirantes cientificam-se, que toda e qualquer dívida 

junto aos órgãos federais, estaduais, inss, divida ativa da união, gdf, e 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

(CONSOLIDADA) 

LEX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:04.044.903/0001-25 

NIRE:53.2.01047.45-8 

 

entidade financeiras (bancos), remanescentes ou vindouras, neste ato não 

mais serão de sua responsabilidade. 

§ 2º - Os sócios remanescentes, assumem toda e qualquer pendência 

existente na empresa, conforme parágrafo § 1º., assumindo, portanto, todo 

o ATIVO e PASSIVO. 

§ 3º - O administrador declara-se, sob as penas da lei, que não se acha 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade nos termos do art. 1.011, § 1º, da Lei 10.406/2002, bem como, não 

se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei 8.934/94. 

§ 4º - O Único Sócio remanescente compromete-se a admitir no mínimo de 01 

(hum) sócio (a) no período de 180 (Cento e Oitenta) dias, a contar da data de 

retirada do sócio anterior, conforme (Art. 1.033 Inciso IV da Lei nº 10.406 de 

10 de janeiro de 2002). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberá ao(s) sócio(s) administrador(es), 

LUCIO GUILHERME RODRIGUES e BENONI FRANCISCO DE OLIVEIRA, com poderes e 
atribuições de assinarem, em conjunto ou isoladamente, todos os documentos de 

interesse da sociedade com todos os poderes que lhes reconhecer o cargo na 

empresa. Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelo sócio, vedado, no 

entanto o uso em atividades estranhas ao interesse social tais como avais, 

fianças, empréstimos ou assumir obrigações sejam em favor de quaisquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização prévia e por escrito dos outros sócios conforme previstos nos 

art. 997 inciso VI, 1.013, 1.015 e 1.064 da Lei nº. 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

As demais cláusulas e condições do Contrato Social e Alterações 

Contratuais, continuam, em pleno vigor, em tudo o que implícita ou 

explicitamente no contrariem o disposto na presente alteração contratual, 

que a seguir consolida o Contrato Social. 

 

 

 

CONSOLIDAÇÃO 

Em vista das modificações ora ajustadas o sócio consolida os instrumentos contratuais anteriores, passando 
a sociedade a reger pelas clausulas e disposições adiante e nas omissões pela legislação especifica que 

disciplina essa forma societária, na seguinte redação (que incorpora as adaptações prevista na Lei nº 
10.406/2002 do Código Civil): 

LUCIO GUILHERME RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural 

de Ipanema – MG, nascido aos 13/10/1968, filho de Hamilton Marcelino 

Rodrigues e de Maria das Graças Rodrigues, portador da carteira de 

Identidade nº 1.675.383 SESP/DF, expedida em 02/08/2013, inscrito no CPF/MF: 

nº 712.495.406-15, residente e domiciliado a QE 24, Conjunto “F”, Casa 08, 

CEP: 71.060-060, Guara II, Brasília, DF; 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

(CONSOLIDADA) 

LEX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:04.044.903/0001-25 

NIRE:53.2.01047.45-8 

 

BENONI FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, 

natural de Tutóia - MA, nascido aos 23/11/1953, filho de Sebastião Francisco 

de Oliveira e Bernarda Ferreira de Oliveira, portador da Carteira de 

Identidade n.º 799.162 - SSP/DF, conforme CNH Nº 01229793191 expedida pelo 

DETRAN/DF, em 28/03/2016, CPF n.º 898.722.151-20, residente e domiciliado 

na Rua 22, 204 Apto, CEP: 71.070-522, Guara II, Brasília, DF. 

 

Únicos sócios da empresa denominada, LEX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 

ME, com sede na QE 40, RUA 22, LOTE 03, SALA 201, POLO DE MODAS, CEP: 

71.070-522, GUARA II, BRASÍLIA, DF, Registrada na Junta Comercial do 

Distrito Federal, sob o NIRE 53.2.01047.45-8, por despacho de 13/09/2000, 

e inscrita no CNPJ nº 04.044.903/0001-25, RESOLVE, consolidar, a Sociedade 

Limitada, e o faz na melhor forma de direito, conforme as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial de “LEX 

COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME”, e tem como nome fantasia “LEX COMERCIAL 

E SERVIÇOS” sendo regida de conformidade com o Código Civil Brasileiro 

Lei nº. 10.406/2002 e supletivamente pela Lei nº. 6.404/76. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE 

A sociedade tem sua sede e domicílio na QE 40, RUA 22, LOTE 03, 

SALA 201, POLO DE MODAS, CEP: 71.070-522, GUARA II, BRASÍLIA, DF, podendo 

abrir e manter filiais e escritórios em qualquer parte do território 

nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes (art. 

997, II, Lei nº. 10.406/2002). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETIVO SOCIAL 

A empresa tem como objeto social o COMERCIO VAREJISTA, 
ATACADISTA E DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, ARTIGO DE 
CAMA, MESA, BANHO E COPA ARTIGOS PARA ESPORTES, RECREACAO E CAMPANHA, 
FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE CURTA DURACAO PARA USO NA AGRICULTURA, 
OBRAS E OFICINAS, MATERIAIS PARA ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS, 
MATERIAIS DE CONSTRUCOES E ACABAMENTO, MATERIAIS PARA AGROPECUARIA, 
CUTELARIA, ZOOTECNIA, MATERIAIS PARA ALFAIATARIA E CAPOTARIA, MATERIAL 
PARA EXPEDIENTE E ENSINO, MATERIAL PARA CINEMATOGRAFIA, FOTOGRAFIA, 
RADIOLOGIA E TELECOMUNICACOES, MATERIAIS PARA INSTALACAO ELETRICA E 
ILUMINACAO, MATERIAIS PARA LIMPEZA, CONSERVACAO, HIGIENE E COSMETICOS, 
MATERIAIS PARA SINALIZACAO, IDENTIFICACAO, SEGURANCA, PROTECAO 
INDIVIDUAL, MATERIAIS PARA USO EM HOSPITAIS, CLINICAS ODONTOLOGICAS, 
LABORATORIO E DE PRIMEIROS SOCORROS, PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS, 
MATERIAIS DE UTENSILIOS PARA COPA E COZINHA, VESTUARIO EM GERAL, 
MATERIAIS PARA DESENHO ARTIGOS E UTENSILIOS DE CURTA DURACAO PARA 
DECORACAO, PARA UTILIZACAO, GRAFICAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
TECNICOS PARA MEDICAO, ORIENTACAO E CONTROLE, APARELHOS E UTENSILIOS 
DO TIPO DOMESTICO, EQUIPAMENTOS DE PREVENCAO, PROTECAO, SEGURANCA, 
PATRULHAMENTO E SOCORRO, MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 
GRAFICOS PARA ESCRITORIO, EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS E 
MICROFILMAGEM, BANDEIRA E BRASOES, INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICO E 
COLECAO, MATERIAIS BIBLIOGRAFICOS, DISCOTECA E FILMOTECAS, MAQUINAS, 
FERRAMENTAS E UTENSILIOS PARA OFICINAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
AUDIO, VIDEO, FOTO, COMUNICACAO, OBRAS DE ARTES, OBJETOS E PECAS PARA 
DECORACAO, COLECAO E MUSEU MOBILIARIO EM GERAL, APARELHOS 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

(CONSOLIDADA) 

LEX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:04.044.903/0001-25 

NIRE:53.2.01047.45-8 

 

EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E 
HOSPITALARES MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS PARA COLETAS E 
TRANSPORTE DE LIXO, EMBARCACOES, ENCARGOS, ARTIGOS PARA FESTAS, ARTIGOS 
PARA RECREACAO, MEDALHAS, DIPLOMAS, PREMIOS, PECAS E ACESSORIOS PARA 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS, SERVICOS DE IMPRESSAO GRAFICA, ENCADERNACAO, 
MODELAGENS DE CHAVES, PLASTIFICACAO, SERIGRAFIA, COPIA, XEROX E 
HELIOGRAFIA, SEM ESTOQUE NO LOCAL. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em15 de Agosto de 2000, 

e seu prazo de duração é indeterminado (art. 997, III, da Lei 

10.406/2002). 

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 

dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente 

do País, pelos sócios da seguinte forma: (art. 997, III e art. 1.055 da 

Lei 10.406/2002). 

 

SOCIOS PERCENTUAL QUOTAS VALOR EM R$ 

LUCIO GUILHERME RODRIGUES 

BENONI FRANCISCO DE OLIVEIRA 

50,00% 

50,00% 

250.000 

250.000 

R$ 250.000,00 

R$ 250.000,00 

TOTAL 100,00% 500.000 R$ 500.000,00 

 

§ 1º - A responsabilidade dos sócios administradores é limitada à 

importância total de suas cotas, mas responde solidariamente pela 

integralização do capital social, nos termos do Artigo 1.052 do Código 

Civil Brasileiro aprovado pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

§ 2º -Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações 

sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso III, 

do Código Civil, Lei nº. 10.406/02. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência 

para aquisição se postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro 

sócio, que terá o direito de preferência na aquisição das referidas 

quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do aviso, 

por escrito, do sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas. 

Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência acima, o 

sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazê-lo a 

terceiros, desde que nos mesmos termos e condições oferecidos ao outro 

sócio, que se compromete a assinar todos os documentos necessários a 

efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando a cessão com 

a alteração contratual pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei 

nº. 10.406/02. 

CLÁUSULA SETIMA: DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberá ao(s) sócio(s) administrador(es), 

LUCIO GUILHERME RODRIGUES e BENONI FRANCISCO DE OLIVEIRA, com poderes e 
atribuições de assinarem, em conjunto ou isoladamente, todos os documentos de 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

(CONSOLIDADA) 

LEX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:04.044.903/0001-25 

NIRE:53.2.01047.45-8 

 

interesse da sociedade com todos os poderes que lhes reconhecer o cargo 

na empresa. Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelo sócio, 

vedado, no entanto o uso em atividades estranhas ao interesse social 

tais como avais, fianças, empréstimos ou assumir obrigações sejam em 

favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por escrito 

dos outros sócios conforme previstos nos arts. 997 inciso VI, 1.013, 

1.015 e 1.064 da Lei nº. 10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RETIRA DO PRO-LABORE 

Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a 

título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

 

CLÁUSULA NONA:DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada 

ano, os sócios procederão à elaboração das demonstrações financeiras 

legalmente exigidas, com vistas a prestar contas justificadas de sua 

administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados serão 

distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas, 

conforme previsto no art. 1.065 da Lei nº. 10.406/02. 

§ 1º -A critério dos sócios e no atendimento de interesses da 

própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à 

formação de reservas de lucros ou então permanecer em lucros acumulados 

para futura destinação. 

§ 2º -A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 

convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional 

aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza 

o artigo 1.007 da Lei no 10.406/2002. 

§ 3º -Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 

lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, 

observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital 

social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DECIMA:DA DELIBERAÇÃO SOBRE AS CONTAS E DESIGNAÇÃO DE 

ADMINISTRADOR 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 

for o caso, conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 2o e art. 

1.078, da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:DA COMUNICAÇÃO DE SAIDA DE SOCIO 

No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade, o 

mesmo deverá notificar os outros, por escrito, com antecedência de 60 

(sessenta) dias e seus haveres serão reembolsados, na modalidade que se 

estabelece na cláusula décima segunda deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA:DA DISSOLUÇÃO 

Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de 

qualquer um dos sócios, não se constituirá causa para dissolução da 

sociedade, cabendo aos sócios remanescentes procederem no prazo de 40 

(quarenta) dias, ao levantamento de um inventário, seguido de Balanço 

Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade. 

§ 1º - Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, 

inabilitado ou aos herdeiros legais do sócio falecido, com base na 
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situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado, da seguinte forma: 30% (trinta por 

cento) com o prazo de 40 (quarenta dias) após a elaboração do Balanço 

Patrimonial e os outros 70% (setenta por cento) restantes, em 10 (dez) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 30 

(trinta) dias após o pagamento da parcela inicial. 

§ 2º - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme estabelecido nos 

artigos art. 1.028 e art. 1.031, da Lei 10/406/02. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:DA DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

O administrador declara-se, sob as penas da lei, que não se acha 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade nos termos do art. 

1.011, § 1º, da Lei 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na 

proibição de arquivamento previsto na Lei 8.934/94. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA:DAS OMISSOES 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, 

do Código Civil Lei 10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser 

suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com 

base na legislação específica, aplicando-se supletivamente a Lei das 

Sociedades Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem 

aplicadas. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília, para dirimir os casos omissos da 

presente sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de saná- 

las amigavelmente, e fazer cumprir dos direitos e obrigações resultantes 

deste contrato. 

E por estarem assim em perfeito acordo em tudo quanto neste 

instrumento particular foi lavrado, obrigando-se a cumprir o presente 

instrumento, assinando em Única via de igual teor digitalmente. 

 

Brasília – DF, 01 de junho de 2024. 

Maria das Graças Rodrigues 

Benoni Francisco de Oliveira 

 
 

Lucio Guilherme Rodrigues 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2556224 em 11/06/2024 da Empresa LEX COMERCIAL E SERVICOS LTDA ME, CNPJ 04044903000125 e protocolo
DFN2491784519 - 08/06/2024. Autenticação: 15135EB52D378E9548D8965F33AA5B5329896EAE. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/079.909-7 e o código de segurança vx2I Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/06/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 8/11



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/079.909-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2491784519

Data

08/06/2024

898.722.151-20 BENONI FRANCISCO DE OLIVEIRA 11/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

712.495.406-15 LUCIO GUILHERME RODRIGUES 10/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

796.906.021-87 MARIA DAS GRACAS RODRIGUES 10/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2556224 em 11/06/2024 da Empresa LEX COMERCIAL E SERVICOS LTDA ME, CNPJ 04044903000125 e protocolo
DFN2491784519 - 08/06/2024. Autenticação: 15135EB52D378E9548D8965F33AA5B5329896EAE. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/079.909-7 e o código de segurança vx2I Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/06/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 9/11


